Projeto de Lei nº 60, de 04 de outubro de 2021.
CRIA O CONSELHO municipal de defesa do Meio Ambiente e SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA – condemaweS e dá outras providências.
JOACIR ANTÔNIO DOCENA, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Fica criado o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente e Saneamento do Município de Westfalia - CONDEMAWES, órgão de caráter permanente, consultivo e deliberativo, no âmbito de sua competência, na formulação, avaliação, controle e normatização da política e do sistema municipal de meio ambiente, inclusive aspectos econômicos e financeiros, que atuará para complementar a ação do poder Executivo.
Art. 2º Ao Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente e Saneamento - CONDEMAWES compete:
I. Propor diretrizes e acompanhar a execução da Política Municipal do Meio ambiente, promovendo orientações quando entender necessário;
II. Estabelecer normas e padrões de proteção, conservação, recuperação e melhoria do meio ambiente; 
III. Colaborar, aconselhar e recomendar a realização de estudos visando desenvolvimento sustentável, propondo alternativas e indicando as consequências referentes aos projetos públicos ou privados apresentados, requisitando das entidades envolvidas as informações necessárias;
IV. Analisar e deliberar sobre a ocupação do solo, das disposições do Plano Diretor e da elaboração e execução de programas e projetos visando o equilíbrio ecológico;
V. Estimular e acompanhar o inventário dos bens que constituirão o patrimônio ambiental (natural, étnico e cultural) do Município.
VI. Estudar, definir e propor normas técnicas e procedimentos, visando à proteção ambiental do Município.
VII. Propor Resoluções no âmbito de sua competência.
VIII. Promover e colaborar na execução de programas intersetoriais de proteção ambiental do Município.
IX. Fornecer informações e subsídios técnicos relativos ao conhecimento e Defesa do Meio Ambiente, sempre que for necessário.
X. Propor e acompanhar os programas de educação ambiental. 
XI. Promover e colaborar em campanhas educacionais na execução de um programa de formação e mobilização para a defesa do meio ambiente.
XII. Manter intercâmbio com as entidades públicas e privadas, de pesquisa e de atuação na proteção do meio ambiente.
XIII. Identificar, prever e comunicar aos órgãos competentes, as agressões ambientais ocorridas ou por ocorrer no Município, sugerindo soluções.
XIV. Convocar audiências públicas nos termos legais.
XV. Propor e acompanhar a recuperação dos rios, arroios, matas ciliares e demais áreas degradadas.

XVI. Proteger o patrimônio histórico, estético, arqueológico, paleontológico, espeleológico e paisagístico do Município.
XVII. Emitir pareceres técnicos, quando solicitado pelo Executivo Municipal.

XVIII. Decidir, em grau de recurso, em última instância administrativa, sobre multas e outras penalidades impostas pelo Poder Público Municipal, decorrentes de Autos de Infração emitidos relacionados a área ambiental.
XIX. Analisar projetos de entidades públicas ou particulares, objetivando a preservação ou a recuperação dos recursos naturais, afetados por processos de exploração predatória ou poluidora.
XX. Homologar acordos visando a transformação de penalidades pecuniárias, na obrigação de executar medidas que objetivem concretamente a proteção e recuperação ambiental.
XXI. Exigir, no caso de omissão da autoridade competente, a aplicação de sanções e a pessoas físicas ou jurídicas que não cumprem as medidas necessárias à preservação ou recuperação dos inconvenientes ou danos causados ao meio ambiente.
XXII. Indicar a suspensão de contratos celebrados entre órgãos da administração direta ou indireta do Município e pessoas físicas ou jurídicas causadoras de degradação ambiental.
XXIII. Aprovar por maioria simples de seus membros, a aplicação dos Recursos do Fundo Municipal de Meio Ambiente do Município.
XXIV. Oferecer sugestões de projetos para aplicação dos recursos do Fundo Municipal do Meio Ambiente do Município.
XXV. Analisar anualmente o plano de aplicação dos recursos do Fundo Municipal do Meio Ambiente;
XXVI. Elaborar, aprovar e revisar seu Regimento Interno sempre que houver necessidade de atualização.
Art. 3º O suporte financeiro, técnico e administrativo, indispensável ao funcionamento do CONDEMAWES será prestado diretamente pela Prefeitura, através do Departamento de Meio Ambiente.
Art. 4° O CONDEMAWES é um órgão colegiado composto equitativamente e por representantes do Poder Público, entidades ambientalistas e representantes da sociedade civil organizada, observada a regra de paridade.
Parágrafo Único – O CONDEMAWES será constituído por representantes das seguintes entidades:
I. Representantes do Município:
a. Secretaria da Administração, Planejamento e Finanças; 
b. Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente;
c. Secretaria de Saúde, Trabalho, Habitação e Ação Social;
d. Secretaria de Educação e Desporto.
e. Secretaria Municipal Obras, Viação e Interior.
II. Representantes das entidades:
a. Representante das Cooperativas atuantes no Município;
b. Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais;
c. Representante da ACISWEST;
d. Representante das Associações de Água;
e. Representante das comunidades.
Parágrafo Único - As entidades com representação no CONDEMAWES indicam seus representantes e os respectivos suplentes por escrito.
Art. 5º Os membros titulares e suplentes do CONDEMAWES serão nomeados pelo Prefeito Municipal.
Art. 6° O mandato dos Conselheiros é de caráter cívico, não remunerado e considerado serviço público relevante, tendo a duração de 2 (dois) anos, podendo ser reindicados pela entidade por igual período.
Parágrafo Único – Após este período, a entidade deverá indicar novo conselheiro.
Art. 7° A Diretoria do CONDEMAWES será composta por um Presidente, um Vice-Presidente e um Secretário, escolhidos dentre seus membros, por votação em Assembleia Geral dos Conselheiros, os quais serão nomeados pelo Prefeito Municipal.
Art. 8º O CONDEMAWES poderá instituir, sempre que necessário, câmaras técnicas em diversas áreas de interesse e, ainda, recorrer a técnicos e entidades de notória especialização em assuntos de relevante interesse ambiental e ecológico.
Art. 9° A estruturação do COMDEMAWES será definida em seu Regimento Interno, observadas as normas desta Lei.
Art. 10° Todas as sessões do COMDEMAWES serão públicas e precedidas de ampla divulgação.
Parágrafo único - Os temas tratados pelo COMDEMAWES em plenário, serão objeto de ampla e sistemática divulgação.
Art. 11º As despesas desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 12º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as da Lei 75/2001.
Art. 13º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 05 de outubro de 2021.
Joacir Antônio Docena,
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier
Secretaria Municipal da Administração, Finanças e Planejamento 
Mensagem Justificativa ao 
Projeto de Lei 60/2001





Westfália, 05 de outubro de 2021.



Senhor Presidente e



Senhores Vereadores:


           Estamos encaminhando projeto de lei de alteração do Conselho Municipal do Meio Ambiente, que passará a incluir também o Saneamento e com ajustes na sua composição. 



Foi incluído o Saneamento também nas atribuições do Conselho, pois cada município obrigatoriamente deve ter um conselho para acompanhar o Plano Municipal de Saneamento Básico e para não instituímos os dois, foram agrupadas as atribuições de ambos em um único conselho.
                               O Conselho do Meio Ambiente e Saneamento, de composição paritária de membros do poder público e da comunidade, irá acompanhar todas as ações administrativas na área ambiental, buscando sempre a defesa e preservação do Meio Ambiente, tendo em vista a influência deste sobre a nossa qualidade de vida.


           É basilar o entendimento de que o progresso econômico, representado pelos empreendimentos agrícolas, industriais e de prestação de serviços, pode ser conciliado com a preservação ambiental, visto que esta, é garantidora da própria existência humana.



Outrossim, é importante destacar que a atuação do Conselho Municipal do Meio Ambiente é condição para a municipalização da gestão ambiental. 





Atenciosamente.
JOACIR ANTÔNIO DOCENA,
Prefeito Municipal.
Sr. Renato Gaspar Herbert
MD Presidente de Câmara de Vereadores
WESTFÁLIA – RS.


   
